ROTEIRO PARA CADASTRO DE CLUBES DE INVESTIMENTO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA tc "ROTEIRO PARA CADASTRO DE CLUBES DE INVESTIMENTO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA "
1) Preencher a Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica – FCPJ, por meio do programa gerador do CNPJ 6.3 (disponível no www.receita.fazenda.gov.br).

2) Transmitir os dados acima, pela Internet, utilizando o programa Receitanet (disponível no site www.receita.fazenda.gov.br), que gerará um recibo de entrega. O número constante deste recibo servirá como código de acesso para consultar o andamento do seu pedido de inscrição no CNPJ, na página da SRF na Internet.

3) Imprimir o Documento Básico de Entrada – DBE, disponível na página da SRF na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br, na opção “Consulta da Situação do Pedido Referente ao CNPJ”, após o envio da FCPJ.

4) Encaminhar à unidade cadastradora de jurisdição do Administrador do Clube de Investimento, por meio do Sedex, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, os seguintes documentos:

a) Documento Básico de Entrada – DBE, assinado pela pessoa física responsável perante o CNPJ ou por seu preposto, com reconhecimento da firma do signatário;

b) Cópia autenticada do Estatuto Social registrado na Bolsa de Valores.

Obs.: o andamento do processo de inscrição estará disponível para consulta na página da SRF na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br, na opção “Consulta da Situação do Pedido Referente ao CNPJ”.

